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   RESOLUÇÃO Nº. 89, DE 18 DE JUNHO  DE 2020.

A  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  UNIVERSITÁRIO  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA
GRANDE  DOURADOS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  o  memorando  n.°
06/2020 – CPPD, de 08  de junho de 2020, RESOLVE ad referendum:

Reconduzir  os  membros  da  Comissão Examinadora  para  Progressão  Funcional  à
Classe de Professor Associado ( Classe D),  por sessenta dias, constituída pela  Resolução nº 91-
COUNI, de 17 de maio de 2018. 

Profa. Dra. Mirlene  Ferreira Macedo Damázio
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